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BACIA DO ALTO TIETÊ
➢ Possui 40 municípios total ou 

parcialmente inseridos;

➢ Aproximadamente 70% da bacia 
está inserida na Região 
Metropolitana de São Paulo 
(RMSP);

➢ Pouco mais da metade da área 
da bacia (50,5%) corresponde a 
Áreas de Proteção de Mananciais 
– APMs;

➢ A disponibilidade per capta das 
águas superficiais na BAT é de 
179,58 m3/hab.ano, porém a 
ONU considera como críticos 
valores abaixo de 1.500 
m3/hab.ano.



A COBRANÇA NO ALTO TIETÊ

✓Dispõe sobre a cobrança pela 
utilização dos recursos 
hídricos do domínio do 
Estado de São Paulo os 
procedimentos para fixação 
dos seus limites, 
condicionantes e valores

Lei Estadual nº 
12.183/2005

✓Regulamenta dispositivos 
da Lei nº 12.183/2005, que 
trata da cobrança pela 
utilização dos recursos 
hídricos do domínio do 
Estado de São Paulo

Decreto Estadual 
nº 50.667/2006

✓Aprova e fixa os 
mecanismos e valores a 
serem cobrados pelo uso 
dos recursos hídricos de 
domínio do Estado de São 
Paulo na Bacia Hidrográfica 
do Alto Tietê

Decreto Estadual 
nº 56.503/2010

Legislação



A COBRANÇA NO ALTO TIETÊ

➢ Os primeiros boletos foram emitidos em abril de 2014 pelo DAEE. A FABHAT começou a emitir os 
boletos em 2016;

➢ O Decreto Estadual nº 56.503/2010 prevê um desconto referente à implantação da cobrança de 
40% no primeiro ano e de 20% no segundo ano;

➢ Mesmo tendo sido implementada em 2014, por conta da obrigação prevista no parágrafo único 
do artigo 2º das DT da Lei nº 12.183/2005, os recursos da cobrança ficaram retidos, sendo 
utilizado apenas em 2015, após aprovação das 5 leis específicas das APRMs.

Implantação da cobrança

❑ Leis Específicas das APRMs:

o Guarapiranga: Lei Estadual nº 12.233/2006

o Billings: Lei Estadual nº 13.579/2009

o Alto Juquery: Lei Estadual nº 15.790/2015

o Alto Tietê Cabeceiras: Lei Estadual nº 15.913/2015

o Cotia: Lei Estadual nº 16.568/2017



O QUE É A COBRANÇA?

➢ A cobrança é um preço público, isto é, uma compensação a ser paga pelos usuários 
de recursos hídricos visando à garantia dos padrões de quantidade e qualidade dos 
corpos d’água.

➢ Principais objetivos da cobrança:

o Reconhecer a água como bem público de valor econômico e dar ao usuário 
uma indicação de seu real valor;

o Incentivar o uso racional e sustentável da água;

o Obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções 
contemplados nos planos de recursos hídricos e saneamento, vedada sua 
transferência para custeio de quaisquer serviços de infraestrutura;

o Distribuir o custo socioambiental pelo uso degradador e indiscriminado da 
água;

o Utilizar a cobrança da água como instrumento de planejamento, gestão 
integrada e descentralizada do uso da água e seus conflitos.



O QUE É COBRADO?

➢Captação pelo uso superficial ou subterrâneo: 
volume outorgado ou medido;

➢ Lançamento de efluentes no corpo hídrico: 
volume outorgado ou medido;

➢Consumo: diferença entre captação e 
lançamento.



QUEM É COBRADO?

Empresas de saneamento (água e 
esgoto) públicas e privadas

Usuários urbanos privados 
(hotéis, condomínios, empresas 
de caminhões pipa, clubes, etc)

Indústrias

➢ Usuários que possuem autorização para 
captar água (subterrânea ou superficial) 
e/ou lançar efluentes nos corpos 
hídricos. 

➢ Estão isentos:

o Usuários Rurais (cobrança a ser 
regulamentada);

o Empreendimento com captação de água 
“insignificante” (abaixo de 5m³/dia no Alto 
Tietê);

o Propriedades ou pequenos núcleos 
populacionais localizados na zona rural, 
quando independer de outorga.



COMO É COBRADO?

➢ No Estado de São Paulo, cabe ao DAEE o poder outorgante;

➢ Existe um termo de cooperação entre o DAEE, a CETESB e a FABHAT que assegura a troca de 
informações para a cobrança.

Outorga 
(DAEE)

Cobrança
(FABHAT)



QUANTO É COBRADO?
Coeficientes ponderadores: captação

➢ Destaques:

o X2 varia de acordo com o 
enquadramento do corpo hídrico 
em captações superficiais;

o X7 pode variar considerando se 
possui Plano Diretor de Perdas em 
usuários industriais ou se é sistema 
de abastecimento alternativo em 
usuários urbano privados.



QUANTO É COBRADO?
Coeficientes ponderadores: consumo



QUANTO É COBRADO?
Coeficientes ponderadores: lançamento

➢ Destaques:

o Y1 varia de acordo com o 
enquadramento do corpo hídrico 
nos lançamentos superficiais;

o Y3 varia de acordo com a 
porcentagem de remoção da carga 
orgânica.



QUANTO É COBRADO?

Vcap = Kout . Vcap out + Kmed . Vcap med 

Quando há declaração de volumes medidos e previstos

➢ Para o Alto Tietê:

o Kout = 0,2

o Kmed = 0,8

Vcap = 0,2 . Vcap out + 0,8 . Vcap med 

➢ Anualmente, em janeiro, os usuários de recursos hídricos da bacia do Alto Tietê podem declarar 
os volumes efetivamente medidos no ano anterior e previstos para o ano seguinte;

➢ Com o envio dos volumes efetivamente medidos, o cálculo muda a passa a considerar uma 
ponderação entre o volume outorgado e o volume medido.



QUANTO É COBRADO?

Tipos de usos Unidade
Valores dos Preços 

Unitários Básicos (PUBs)

Captação, Extração e Derivação m³ R$ 0,01

Consumo de água bruta m³ R$ 0,02

Lançamento de carga orgânica (DBO5,20) Kg R$ 0,10

Valor Total da Cobrança =   PUFcap . Vcap +  PUFcons . Vcons+  PUFparâmetro(x) . Qparâmetro(x)

Fórmula geral



COMO É COBRADO?

• Declaração dos 
volumes medidos 
e previstos pelos 
usuários

JANEIRO

• Conferência e 
análise dos dados 
declarados

FEVEREIRO/
MARÇO

• Ajustes finais

• Emissão dos 
boletos

ABRIL

• Primeiro 
vencimento no 
último dia útil

MAIO

Atividades rotineiras durante todo o ano

Controle de 
pagamentos e de 

inadimplentes

Atendimento aos 
usuários

Atualização do 
sistema de cobrança



COMO É COBRADO?
Concessionárias de água e esgoto

➢ São cobrados fora do sistema de 
cobrança na bacia do Alto Tietê:

o BRK Ambiental (Mauá);

o SAESA (São Caetano do Sul);

o SEMAE (Mogi das Cruzes);

o Sabesp.



COMO É COBRADO?
Concessionárias de água e esgoto



COMO É COBRADO?
Sistema de cobrança



COMO É COBRADO?

Ano
Quantidades de 

usuários
Valor total cobrado 

2021 2826 R$ 5.707.641,45

2022 2860 R$ 6.142.127,73

2023 3106 R$ 6.414.465,28

Sistema de cobrança

➢ Usuários industriais e urbano privados no sistema de cobrança:



TRANSPOSIÇÕES DAS BACIAS VIZINHAS 

➢ Uma grande peculiaridade da 
cobrança na bacia do Alto 
Tietê são as transposições de 
bacias vizinhas, realizadas 
pela Sabesp.



VALORES ARRECADADOS NO ALTO TIETÊ



INDICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS FEHIDRO 
Pelo CBH-AT com recursos da cobrança
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2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Disponível 14.627.175 19.318.406 79.106.034 87.049.266 91.188.685 135.739.466 47.552.695 44.173.226,74

Indicado 14.626.769 19.216.614 61.691.612 34.438.839 35.977.864 135.739.463 47.552.695 26.140.044,75
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MANANCIAIS DE INTERESSE PARA O ALTO TIETÊ
➢ Mananciais de interesse 

inseridos na bacia do Alto 
Tietê:

o Alto Juquery;

o Alto Tietê Cabeceiras;

o Billings;

o Cabuçu e Tanque Grande;

o Cotia;

o Guaió;

o Guarapiranga.

➢ Mananciais fora da bacia do 
Alto Tietê:

o Alto Juquiá; 

o Capivari-Monos;

o Jaguari.



MANANCIAIS DE INTERESSE PARA O ALTO TIETÊ

ANO
Valor total indicado 

com recursos da 
cobrança (R$)

Investimento em benefício 
na APM/APRMs com 

recurso da cobrança (R$)

% da indicação para 
APM/APRMs

2015 14.626.769,17 8.529.046,77 58%

2016 15.909.410,52 12.385.849,53 78%

2017 61.691.611,54 39.601.611,54 64%

2018 34.438.839,13 18.721.889,03 54%

2019 35.012.627,66 17.131.814,29 49%

2020 135.599.423,61 74.572.515,38 55%

2021 48.901.915,42 28.217.538,30 58%

2022 25.885.134,30 13.445.900,77 52%

TOTAL 372.065.731,35 212.606.165,61 57%

➢ Art. 3º das Disposições Transitórias da Lei nº 12.183, de 29 de dezembro de 2005, determinou a 
destinação obrigatória, pelo período de 10 (dez) anos, de, no mínimo, 50% dos recursos de 
investimento oriundos da cobrança para conservação, proteção e recuperação das áreas de 
mananciais que atendam a área de atuação do CBH-AT.



MANANCIAIS DE INTERESSE PARA O ALTO TIETÊ

➢ Art. 3º das Disposições Transitórias da Lei nº 12.183, de 29 de dezembro de 2005, determinou a 
destinação obrigatória, pelo período de 10 (dez) anos, de, no mínimo, 50% dos recursos de 
investimento oriundos da cobrança para conservação, proteção e recuperação das áreas de 
mananciais que atendam a área de atuação do CBH-AT.

2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022

Valor total indicado com
 recursos da cobrança (R$)

14.626.769 15.909.411 61.691.612 34.438.839 35.012.628 135.599.424 48.901.915 25.885.134

Investimento em benefício
a APM/APRM com recursos

da cobrança (R$)
8.529.047 12.385.850 39.601.612 18.721.889 17.131.814 74.572.515 28.217.538 13.445.901
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ONDE O RECURSO É APLICADO?

O recurso arrecadado é enviado para uma conta específica do FEHIDRO

Até 10% é direcionado para o custeio das Agências de Bacia ou das 
Secretarias Executivas responsáveis pela cobrança (pagamento de 
funcionários, aluguel, energia, internet, material de escritório etc.)

No mínimo 90% é investido em projetos e obras previstas nos Planos 
de Bacia Hidrográfica



INADIMPLENTES COBRANÇA ALTO TIETÊ
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Evolução da quantidade de inadimplentes por ano

➢ Cerca de 900 usuários 
receberam cobrança 
administrativa;

➢ Início de inclusão dos 
usuários no CADIN em 
setembro/2021;

➢ 72 usuários inscritos no 
CADIN;

➢ Valor do montante 
incluído no CADIN: R$ 
1.129.376.



INADIMPLENTES COBRANÇA ALTO TIETÊ
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Evolução do valor inadimplente por ano (R$)

➢ A FABHAT tem realizado 
uma busca ativa dos 
inadimplentes, que 
resultou em uma redução 
no número e no valor 
inadimplente da cobrança 
pelo uso dos recursos 
hídricos. 



ACORDO DE COOPERAÇÃO FABHAT E CREA

➢ Em 31 de março de 2022, a FABHAT e o CREA-SP celebraram um Acordo de Cooperação visando a 
troca de informações, integração técnica e fiscalização das atividades profissionais nas áreas 
abrangidas pelo sistema CONFEA/CREA na Bacia Hidrográfica do Alto Tietê;

➢ Este Acordo pretende reduzir o índice de ocorrências de poços irregulares e salvaguardar a 
sociedade de possíveis danos que possam vir a ocorrer na execução das obras de perfuração de 
poços sem o devido acompanhamento de profissional e empresa registrada no CREA-SP;

➢ Vigência: 12 meses.

Acordo disponível em: https://fabhat.org.br/transparencia/termos-e-convenios/



ACORDO DE COOPERAÇÃO FABHAT E CREA



OBRIGADO!

Hélio Suleiman
Diretor-Presidente 

helio@fabhat.org.br
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